
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.432.032 SÃO PAULO
REGISTRADO :MINISTRA PRESIDENTERECTE.(S) :ESTADO DE SÃO PAULOPROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULORECDO.(A/S) :MAKRO ATACADISTA S/AADV.(A/S) :PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI

DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário com agravo contra
decisão de inadmissão do recurso extraordinário.

O apelo extremo foi interposto com fundamento na alínea "a" do
permissivo constitucional.

O acórdão recorrido ficou assim ementado:
JUÍZO DE RETRATAÇÃO OU CONFORMIDADE.

RECURSO ESPECIAL. APELAÇÃOCÍVEL. V. ACÓRDÃOQUE
FIXOU HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS POR EQUIDADE.
TEMA 1.076 DO STJ. POSSIBILIDADE DE REFORMA.
Devolução dos autos à Turma Julgadora. Adequação do v.
acórdão de acordo com a decisão do STJ no REsp 1.850.512 e
outros (Tema 1076), segundo a qual a fixação dos honorários por
apreciação equitativa não é permitida quando os valores da
condenação, da causa ou o proveito econômico da demanda
forem elevados, sendo obrigatória a observância da regra geral
do CPC/15, com as alterações da Lei 14.365/22. Fixação da verba
honorária no percentual mínimo (art. 85, §§ 2º e 3º), observada a
progressividade (art. 85, § 5º). Recurso provido e remessa
necessária não provida.

No recurso extraordinário sustenta-se violação do(s) art.(s) 1º, IV; 37,
XI; e 170, da Constituição Federal.

Decido.
Analisados os autos, verifica-se que, para ultrapassar o entendimento

do Tribunal de origem, seria necessário reexaminar os fatos e as provas
dos autos, o que não é cabível em sede de recurso extraordinário.
Incidência da Súmula 279 do STF. Sobre o tema, a propósito:
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AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
FUNDAMENTAÇÃO A RESPEITO DA REPERCUSSÃO
GERAL. INSUFICIÊNCIA. OFENSA CONSTITUCIONAL
REFLEXA. REEXAME DE FATOS. SÚMULA 279/STF

1. (...)
4. A argumentação do recurso extraordinário traz versão

dos fatos diversa da exposta no acórdão, de modo que seu
acolhimento passa necessariamente pela revisão das provas.
Incide, portanto, o óbice da Súmula 279 desta Corte (Para simples
reexame de prova não cabe recurso extraordinário). 5. Agravo
Interno a que se nega provimento. (RE 1.237.969-AgR, Primeira
Turma, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe de 12/2/2020).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL.
MANUTENÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
AGRAVADA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 279
DO STF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A
inexistência de argumentação apta a infirmar o julgamento
monocrático conduz à manutenção da decisão recorrida. 2. O
recurso extraordinário esbarra no óbice previsto na Súmula 279
do STF, por demandar o reexame de fatos e provas.3. Agravo
regimental desprovido. (ARE 1.165.382 – AgR, Segunda Turma,
Rel. Min. Edson Fachin, DJe de 3/3/20).

RECURSO EXTRAORDINÁRIO – MATÉRIA FÁTICA. O
recurso extraordinário não é meio próprio ao revolvimento da
prova. (RE 1066713-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Marco
Aurélio, DJe 20/2/20).
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso (alínea c do inciso V do
art. 13 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal).

Havendo prévia fixação de honorários advocatícios pelas instâncias
de origem, seu valor monetário será majorado em 10% (dez por cento) em
desfavor da parte recorrente, nos termos do art. 85, § 11, do Código de
Processo Civil, observado os limites dos §§ 2º e 3º do referido artigo e a
eventual concessão de justiça gratuita.

Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2023.

Ministra ROSA WEBER
Presidente
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